PROJETO DE LEI N° 060, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025.
AMPLIA A ÁREA URBANA NA LOCALIDADE DE LINHA NOVA BAIXA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE LUCENA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1°. Fica ampliada em 16.589,08 m² nos termos desta Lei, a área urbana da Localidade de Linha Nova Baixa do município de Presidente Lucena.

Parágrafo único: A área urbana da sede do Município a ser ampliada é a constante na matrícula 12.997 do Oficio do Registro de Imóveis da Comarca de Ivoti, cujo perímetro é o descrito conforme segue: uma área de terras, situada no Município de Presidente Lucena/RS, com área de terras com 16.589,08 m² em zona rural, com as seguintes medidas, ângulos internos e confrontações: pela frente ao OESTE, partindo do vértice sitiado na divisa com Jorge Eugenio Becker e outros, com alinhamento da Rua Alvino Roberto Hanauer, no sentido norte-sul, forma um ângulo de 89º25’32”, na extensão de 43,55 metros, forma um ângulo de 177º09’12”, na extensão de 20,03 metros, forma um ângulo de 177º16’24”, na extensão de 41,97 metros, confronta nestes trechos, com a Rua Alvino Roberto Hanauer; ao SUL, no sentido oeste-leste, forma um ângulo de 99º57’26”, na extensão de 11,94 metros, forma um ângulo de 185º19’25”, na extensão de 21,75 metros, forma um ângulo de 182º27’24”, na extensão de 20,71 metros, forma um ângulo de 174º05’58”, na extensão de 10,40 metros, forma um ângulo de 171º29’37”, na extensão de 7,91 metros, forma um ângulo de 173º44’57”, na extensão de 9,58 metros, forma um ângulo de 174º12’55”, na extensão de 15,64 metros, forma um ângulo de 177º55’19”, na extensão de 17,47 metros, forma um ângulo de 183º05’05”, na extensão de 17,45 metros, forma um ângulo de 184º52’35”, na extensão de 14,01 metros, forma um ângulo de 184º19’28”, na extensão de 12,92 metros, forma um ângulo de 182º06’40”, na extensão de 35,10 metros, até o limite da zona urbana, segue na zona rural, no mesmo sentido por mais 10,27 metros, forma um ângulo de 178º01’45”, na extensão de 15,09 metros, forma um ângulo de 175º43’42”, na extensão de 15,25 metros, forma um ângulo de 175º26’16”, na extensão de 15,55 metros, forma um ângulo de 176º56’32”, na extensão de 60,61 metros, forma um ângulo de 181º05’15”, na extensão de 13,07 metros, forma um ângulo de 181º36’33”, na extensão de 54,44 metros, forma um ângulo de 178º36’45”, na extensão de 72,83 metros, confronta, nestes trechos com a Estrada para São José do Hortêncio; ao LESTE, no sentido sul-norte, forma um ângulo de 103º16’42”, na extensão de 35,36 metros, confronta com terras de Jorge Eugenio Becker e outros; ao NORTE, no sentido leste-oeste, forma um ângulo de 91º48’33”, na extensão de 243,20 metros até o limite com a zona urbana, segue na zona urbana, no mesmo sentido por mais 200,80 metros, confronta com terras de Jorge Eugenio Becker e outros, cadastrado junto ao INCRA, com as seguintes características: código do imóvel rural: 852.066.011.240-8; área total: 3.5ha; módulo fiscal: 18,0ha, nº de módulos fiscais: 0,19; FMP: 3.0ha.. 

Art. 2° O uso e ocupação do solo na área urbana de que trata esta Lei, reger-se-á pelo disposto na Lei Municipal nº 171, de 28 de novembro de 1996.

Art. 3º. Os índices urbanísticos a serem aplicados aos imóveis localizados no perímetro urbano ampliado da sede do município de Presidente Lucena são os estabelecidos para a Zona I, do Quadro I, anexo à Lei Municipal nº 171, de 28 de novembro de 1996.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                            Presidente Lucena, 02 de dezembro de 2025.
        
       LUIZ JOSÉ SPANIOL
                                                                      Prefeito Municipal 
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 060, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025
O presente Projeto de Lei tem por finalidade promover a ampliação do perímetro urbano do Município na localidade de Linha Nova Baixa, atendendo à solicitação formal de munícipe interessado, a qual foi devidamente instruída e analisada pelos setores técnicos competentes da Administração Pública.
A proposta decorre do cumprimento integral dos requisitos legais previstos na legislação municipal e federal pertinente e trata especificamente a uma área de terras de propriedade de ALCEU FEY e outros, que foi analisada em reunião do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, nos termos da Lei Municipal 1058/2016, realizada em 19 de novembro de 2025. Dúvidas foram esclarecidas, considerações foram feitas, e a proposta foi aprovada, especialmente no que se refere ao ordenamento territorial, ao uso e ocupação do solo, à regularidade documental e à viabilidade urbanística da área a ser incorporada ao perímetro urbano.
Após análise técnica, constatou-se que a área objeto do pedido apresenta características adequadas para futura urbanização, atendendo aos critérios de continuidade territorial, infraestrutura mínima existente ou prevista, e compatibilidade com o Plano Diretor Municipal. Ressalta-se que a inclusão do referido imóvel no perímetro urbano possibilitará o desenvolvimento ordenado da localidade, permitindo o adequado planejamento das políticas públicas de infraestrutura, habitação, saneamento, mobilidade e serviços essenciais. Segue em anexo o memorial descritivo das áreas a serem incluídas na zona urbana, bem como, segue a planta de situação e ata do Conselho do Meio Ambiente.
Além disso, a ampliação proposta não acarreta impactos negativos ao meio ambiente ou ao equilíbrio urbanístico, conforme pareceres técnicos anexos, garantindo que a expansão se dê de forma sustentável e em consonância com as diretrizes de crescimento responsável do Município.
Diante do atendimento integral das exigências legais, da regularidade do pedido apresentado e dos benefícios urbanísticos decorrentes, entende-se plenamente justificável a aprovação deste Projeto de Lei, após a realização de audiência pública determinada em lei.
Nestes termos, submetemos a presente proposição à apreciação dos nobres membros da Casa Legislativa, confiantes de que sua aprovação contribuirá para o desenvolvimento ordenado e sustentável do Município.

   LUIZ JOSÉ SPANIOL

                                                   Prefeito Municipal 

 


